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Introdução   

 

Este guia foi elaborado com o objetivo de auxiliar as Secretarias de 

Educação Estaduais, Distrital e Municipais na participação do processo de 

concessão do Selo Nacional Compromisso com a Alfabetização, conforme 

estabelecido pelo Edital Nº 10, de 26 de setembro de 2024. 

Este guia detalha as definições, objetivos, público-alvo, processo de 

inscrição, critérios de avaliação, categorias do selo, cerimônia de entrega, 

validade, cronograma e condições gerais do edital.   

   

Objetivos    

 

O Edital Nº 10, de 26 de setembro de 2024 estabelece normas e 

parâmetros para a concessão do Selo Nacional Compromisso com a 

Alfabetização, reconhecendo as Secretarias de Educação Estaduais, Municipais 

e Distrital que comprovem, por meio de documentos, a implementação de ações 

estruturantes em prol da alfabetização.   

Esta iniciativa do Ministério da Educação visa reconhecer e valorizar os 

esforços das Secretarias de Educação na alfabetização das crianças brasileiras, 

celebrando os avanços alcançados ao longo do ano.   

Com base no eixo de Reconhecimento de Boas Práticas do Decreto nº 

11.556, de 12 de junho de 2023, esta ação identifica e destaca as secretarias de 

educação que demonstram um compromisso efetivo com a alfabetização.   

   

Para quem é o  elo?  (Público-alvo)   

 

  A participação é aberta às Secretarias Estaduais, Municipais e Distrital de 

Educação que aderiram ao Compromisso Nacional Criança Alfabetizada, 

conforme estabelecido pelo Decreto nº 11.556, de 12 de junho de 2023.    

Também é necessário que essas secretarias tenham articuladores da 

Rede Nacional de Articulação de Gestão, Formação e Mobilização (Renalfa) - 

sendo um(a) articulador(a) municipal para cada Secretaria Municipal e pelo 

menos um(a) articulador(a) estadual para cada Secretaria Estadual e Distrital - 

designado por meio da última portaria de nomeação vigente publicada pelo 



             

        

 

 

Ministério da Educação, além de cadastrado(a) no Sistema Integrado de 

Monitoramento, Execução e Controle (SIMEC).    

   

Como participar? (Processo de inscrição)   

 

  As inscrições serão realizadas pelos articuladores municipais da 

Renalfa (para as Secretarias Municipais) e articuladores estaduais da Renalfa 

(para as Secretarias Estaduais e Distrital), por meio do SIMEC.   

O passo a passo para realizar a inscrição no sistema está detalhado no 

Anexo 1 deste guia.   

   

O que será avaliado? (Critérios de avaliação)   

 

  Os critérios de avaliação estão detalhados no anexo do edital e incluem: 

   

• Colaboração entre os entes federativos (estados, munícipios e 

Distrito Federal);   

• Institucionalização e implementação da política de alfabetização;   

• Implementação das ações de formação de professores e gestores; 

e   

• Distribuição de materiais didáticos complementares de apoio à 

alfabetização.   

•  

Todos os arquivos devem estar atualizados, assinados (será válida a 

assinatura digital), enviados em formato PDF e não devem exceder o tamanho 

máximo de 5 MB.    

Ressaltamos a importância da leitura cuidadosa do anexo do edital para 

garantir a correta inclusão dos documentos solicitados. Pois, os documentos 

comprobatórios serão desconsiderados se apresentarem dados incorretos, 

incompletos ou se houver divergência em relação aos requisitos solicitados.    

Portanto, é atribuição exclusiva dos participantes a veracidade e a 

atualização das informações fornecidas. Ademais, o MEC não assume 

responsabilidade por problemas técnicos que possam afetar a submissão dos 



             

        

 

 

documentos, como falhas nos sistemas informatizados ou problemas de 

comunicação.   

   

Como será avaliado?    

  As secretarias de educação que atenderem aos pré-requisitos serão 

avaliadas e pontuadas, podendo atingir até 100 pontos.    

Com base na pontuação, será considerado o recebimento do selo, que está 

dividido em três categorias:    

 

• Bronze - para pontuações entre 45 e 64 pontos;   

• Prata - para pontuações entre 65 e 84 pontos;   

• Ouro - para pontuações entre 85 e 100 pontos.   

   

Reforçamos que os documentos comprobatórios exigidos estão 

especificados no anexo do edital, e que os articuladores responsáveis devem 

levar isso em consideração ao avaliar a conformidade dos documentos 

apresentados.   

Para os itens de comprovação automática, o sistema computará os dados 

com base no PATE 23/25.   

   

Comissão Técnica de Avaliação   

 

A Comissão Técnica de Avaliação das inscrições das secretarias 

estaduais e distrital de educação será composta pelos cinco articuladores 

nacionais da Rede Nacional de Articulação de Gestão, Formação e Mobilização 

(Renalfa).    

A Comissão Técnica de Avaliação das inscrições das secretarias 

municipais de educação será formada pelos articuladores regionais da 

Renalfa.    

São considerados membros da Rede Nacional de Articulação de Gestão, 

Formação e Mobilização (Renalfa) os articuladores que tiverem sido nomeados 

na última portaria publicada até o fim do período de inscrição.     

   



             

        

 

 

Quem realiza a avaliação das inscrições das Secretarias Estaduais e 

Distrital de Educação?   

 

A avaliação dos critérios será realizada pela Comissão Técnica de 

Avaliação formada pelos articuladores nacionais da Renalfa.    

Os cinco articuladores nacionais avaliarão conjuntamente as respostas 

aos questionários das secretarias estaduais e distrital, garantindo que todos os 

documentos sejam cuidadosamente examinados para confirmar sua 

conformidade com os critérios estabelecidos.    

A decisão resultante deste processo deve ser acordada por todos os 

avaliadores, registrada em ata, assinada por todos eles, e submetida ao SIMEC 

durante o período destinado para validação e avaliação   

   

Quem realiza a avaliação das inscrições das secretarias municipais?   

A avaliação dos critérios das inscrições será realizada pela Comissão 

Técnica de Avaliação formada pelos articuladores regionais da Renalfa. Os 

articuladores de cada unidade descentralizada deverão avaliar as respostas ao 

formulário das suas respectivas secretarias municipais de educação.    

É crucial que essa avaliação seja feita com o máximo cuidado e atenção, 

verificando minuciosamente cada documento comprobatório para assegurar que 

todos os dados informados estejam corretos e completos.   

A decisão resultante deste processo deve ser acordada por todos os 

avaliadores, registrada em ata, assinada por todos eles, e submetida ao SIMEC 

durante o período destinado para validação e avaliação.   

  

A precisão na análise dos documentos é de extrema importância para 

assegurar a lisura e a credibilidade do processo de concessão do Selo 

Nacional Compromisso com a Alfabetização. Os avaliadores devem estar 

atentos a todos os detalhes, garantindo que os documentos comprobatórios 

estejam em conformidade com os critérios estabelecidos no anexo do edital. 

Qualquer inconsistência ou erro nos documentos pode comprometer a 

inscrição, levando à exclusão do processo. 

 

   Comissão Gestora do Selo Nacional Compromisso com a Alfabetização   



             

        

 

 

  A Comissão Gestora do Selo Nacional Compromisso com a Alfabetização 

será composta por membros estabelecidos pela Secretaria de Educação Básica 

do MEC, incluindo representantes do Consed, Undime, Consec, Abalf, Anped, 

FNE, UNICEF, cujo as atribuições serão: 

   

I.Analisar e deliberar sobre os pedidos de reconsideração, após a 

divulgação dos resultados, das inscrições das Secretarias Estaduais e 

Distrital de Educação;   

II.Analisar e deliberar sobre os pedidos de reconsideração, após a 

divulgação dos resultados, das inscrições das Secretarias Municipais 

de Educação, cujo Comitê Estratégico Estadual não esteja instituído 

ou solicite revisão;   

III.Casos omissos ou não previstos.   

   

Pedidos de reconsideração   

 

Os pedidos de reconsideração deverão ser submetidos por meio do 

SIMEC e serão analisados pelas seguintes instâncias:    

 

  i.  Redes municipais: Comitê Estratégico Estadual do Compromisso.    

Após a divulgação do resultado preliminar, o articulador municipal da 

Renalfa deverá acessar o SIMEC no módulo CNCA na aba Selo e visualizar no 

campo Síntese a pontuação recebida em cada uma das questões.   

No período estabelecido no Edital, o articulador municipal poderá solicitar 

que seja realizada a reconsideração das respostas marcadas como não 

aprovadas durante a análise.   

   Ao solicitar a reconsideração de uma questão o sistema abrirá um campo 

texto para que seja informada a justificativa do pedido de reconsideração.   

  Após a solicitação de reconsideração o questionário ficará disponível para 

que o articulador regional possa visualizar os pedidos de reconsideração e 



             

        

 

 

alterar ou não sua análise inicial da resposta, com base na decisão do Comitê 

Estratégico Estadual do Compromisso.   

 

   ii. Redes estaduais e distrital: Comissão Gestora do Selo Nacional 

Compromisso com a Alfabetização.   

Após a divulgação do resultado preliminar o articulador estadual deverá 

acessar o SIMEC no módulo CNCA na aba Selo e visualizar no campo Síntese 

a pontuação recebida em cada uma das questões.   

No período estabelecido o articulador estadual poderá solicitar que seja 

realizada a reconsideração das respostas marcadas como não aprovadas 

durante a análise.   

  Ao solicitar a reconsideração de uma questão o sistema abrirá um campo 

texto para que seja informada a justificativa do pedido de reconsideração.   

 Após a solicitação de reconsideração o questionário ficará disponível 

para que o articulador nacional possa visualizar os pedidos de reconsideração e 

alterar ou não sua análise inicial da resposta, com base na decisão da Comissão 

Gestora do Selo Nacional Compromisso com a Alfabetização.   

   

Como vamos celebrar? (Cerimônia de entrega)   

  Todas as secretarias estaduais que conquistarem os selos de ouro, prata 

e bronze, bem como as secretarias municipais que receberão o selo de ouro, 

serão convidadas a participar.   

  As secretarias estaduais de educação terão a responsabilidade de 

organizar eventos de reconhecimento para as secretarias municipais que 

obtiverem as categorias prata e bronze.   

  Reconhecer os esforços das secretarias de educação que receberam o 

Selo Nacional Compromisso com a Alfabetização por meio de cerimônia é de 

extrema importância. Essas celebrações são fundamentais para marcar um 

momento significativo na promoção da alfabetização em todo o país.   

   

Validade do Selo   

  Os selos conferidos serão válidos por 1 ano, contado a partir da data de 

entrega.     



             

        

 

 

É importante que todas as informações fornecidas sejam verídicas, pois 

inconsistências, detectadas a qualquer tempo, podem resultar na perda do selo. 

Além disso, destacamos que o selo pode estar associado a outras iniciativas de 

reconhecimento e premiação promovidas pelo MEC.   

 

 
 

    

  

  

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



             

        

 

 

ANEXO I  

 

Passo a Passo para Inscrição no SIMEC para concorrer ao Selo Nacional 

Compromisso com a Alfabetização 

 

1. Acesso ao Portal SIMEC:   

• Acesse o portal do SIMEC através do link: 

https://simec.mec.gov.br/   

   

2. Login com Credenciais do gov.br:   

• Utilize suas credenciais do gov.br para fazer login no sistema   

   

3. Acesso ao Módulo CNCA e Seleção do Menu Selo:   

• Após o login, acesse o módulo CNCA (Compromisso Nacional 

Criança Afabetizada)   

• No lado esquerdo da tela, clique no menu “Principal”   

• Selecione a opção “Selo”   

   

   

   

4. Preenchimento do Questionário de Inscrição:   

https://simec.mec.gov.br/


             

        

 

 

• Você será direcionado para o questionário de inscrição   

• Preencha todas as informações solicitadas    

• Anexe os documentos necessários conforme especificado no 

anexo do edital   

   

5. Salvar e Enviar para Avaliação:   

• Certifique-se de salvar suas respostas do questionário   

• Ao final, envie para avaliação.   

   

6. Gerar PDF de Comprovação do Envio do Questionário de 

Inscrição para Validação:   

• Clique na aba “síntese”.   

• O sistema irá gerar documento comprobatório do envio, que pode 

ser baixado em PDF.   

       

    

  

  

  

  

  

  

 

  



             

        

 

 

ANEXO II  

 

Perguntas e Respostas sobre o Selo Nacional  

Compromisso com a Alfabetização 

   

Qual é o objetivo do Edital Nº 10 de 26 de setembro de 2024?   

O objetivo do edital é estabelecer normas e parâmetros para a concessão do 

Selo Nacional Compromisso com a Alfabetização, reconhecendo secretarias de 

educação que demonstrem, por meio de documentos comprobatórios, a 

realização de ações estruturantes em prol da alfabetização de crianças.   

   

Quem pode participar do Edital Nº 10 de 26 de setembro de 2024?   

A participação é aberta às secretarias estaduais, distrital e municipais de 

educação que aderiram ao Compromisso Nacional Criança Alfabetizada até o 

início das inscrições; e que contarem com a atuação de articuladores estaduais 

da Renalfa (para as secretarias estaduais e distrital) e de articuladores 

municipais da Renalfa (para as secretarias municipais). Esses articuladores 

devem estar designados na última portaria de nomeação publicada pelo 

Ministério da Educação e cadastrados no Sistema Integrado de Monitoramento, 

Execução e Controle (SIMEC).   

   

Como serão realizadas as inscrições?   

As inscrições serão realizadas pelos articuladores municipais e estaduais da 

Renalfa, acessando a plataforma SIMEC no módulo CNCA, através da aba 

SELO 2024, preenchendo o questionário e carregando os documentos 

comprobatórios necessários.   

   

Como verificar se a inscrição da secretaria, para concorrer ao Selo, foi 

efetivamente realizada no SIMEC?   

O(a) articulador(a) responsável por realizar a inscrição no SIMEC, após 

preencher o questionário e fazer o upload dos documentos necessários, poderá 

baixar um documento “síntese” em PDF que resume as informações 

preenchidas. Este documento serve como comprovante, indicando se o envio foi 



             

        

 

 

para validação, confirmando assim que a inscrição foi realizada. Se a inscrição 

ainda não foi enviada, a síntese mostrará que está "em preenchimento".   

   

Quais são os critérios de avaliação para a concessão do selo?   

O Selo Nacional Compromisso com a Alfabetização avaliará os esforços das 

secretarias de educação em várias dimensões, incluindo adesão a políticas de 

alfabetização, colaboração entre entes federativos, institucionalização e 

implementação de políticas de alfabetização, ações de formação de professores 

e gestores, e distribuição de materiais didáticos complementares, conforme 

disposto no Edital Nº 10 de 26 de setembro de 2024. 

   

Como será avaliada a inscrição das Secretarias de Educação?   

A avaliação da inscrição consiste na verificação do atendimento aos requisitos 

mínimos de conformidade previstos no edital. A avaliação será realizada pela 

Comissão Técnica de Avaliação, composta pelos articuladores regionais e 

nacionais da Renalfa, designados na última portaria de nomeação publicada pelo 

Ministério da Educação. 

   

Quais são as categorias do Selo Nacional Compromisso com a 

Alfabetização?   

O selo é dividido em três categorias:   

-Categoria Bronze: para Secretarias de Educação que obtiverem pontuação 

entre 45 e 64 pontos.   

 - Categoria Prata: para Secretarias de Educação que obtiverem pontuação entre 

65 e  84 pontos.   

   - Categoria Ouro: para Secretarias de Educação que obtiverem pontuação 

entre 85 e 100 pontos.   

   

O que as Secretarias de Educação ganham ao receber o selo?   

As secretarias de educação que receberem o selo ganharão um certificado de 

reconhecimento e terão sua conquista divulgada nos canais de comunicação do 

MEC, bem como nas páginas das secretarias estaduais, distrital e municipais 

que também foram reconhecidas com o selo, garantindo os devidos créditos.   

    



             

        

 

 

Quando e onde será a cerimônia de entrega do selo?   

A cerimônia será realizada em Brasília, no Distrito Federal, em data a ser 

definida.   

   

Qual é a validade do selo concedido?   

O selo é válido por 1 ano, contado a partir da data de entrega.   

   

Como proceder em caso de dúvidas sobre o edital?   

Para mais esclarecimentos sobre os itens descritos no edital, envie um e-mail 

para selocompromisso@mec.gov.br.     

 


